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GOVERNO pb 
ESIADOTO CEARÁ 

MENSAtíEM N 0 7.230 , DE i & DE JÁNEÍRO\DE 2011, DE 
CONVOCAÇAÓ EXTRAORDINÁRIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. 

Senhor Presidente, 
. i' 
V. Tenho a honra de dlrlgir-me a Vossa Excelência para, nos termos do Art. 

47, II, §§ 5°'e 6*j e Art. 88, XX da Constituição Estadual, convocar extraordinariamente a 

augusta Assembléia Leglèlatlva do Estado do Ceará, no período dé 13.á 28 de janeiro de 
i ' • u t i" ' 

-2011, para apreciação de projetos de lei què acompanham a presente Mensagem! ta 

outros, todos do relevante interesse público e apreciação, em urgência, Imprescindíveis 

para o estabelecimento das condições jurídicas necessárias ao início do desempenho 

dos serviços públicos estaduais pelo Governo do Estado do Ceará, nas. linhas políticas e 
^ *~ - ^ 

administrativas a que se propõe: 
' • ' t " ' " . . ' 

v (a) Projeto de Lei que "Altera dispositivos da Lei n" 14.687, de 30 de 

• abril de 2010, a dá outras providências". 
• I • T , • I 

(b) Projetó de Lei que "Dispõe sobre os casos de dispensa de 

licenciamento ambiental no âmbito do Estado do Ceará". 
1 . V 

(c) 'Projeto de Lei que "Autoriza a permuta de bem Imóvel que Indica e 

outras medidas necessárias ao Complexo Industrial do Porto do Pecém - CIPP e dá 

outras'providências". 

(d) Projeto de Lei que "Autoriza o Estado do Ceará a liquidar débitos de 

precatórios Judiciais, mediante realização de acordo dlrato com seus credores, nos 

termos do Ar t 97 Incluído no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição Federal pela Emenda Constitucional n 0 62, de 9 de dezembro de 

2009". 

(e) Projeto de Lei que "Dispõe sobre o assédio moral no âmbito da 

Administração Pública Estadual, visando a sua prevenção, repreensão e promoção 
• • 1 i • -

da dignidade do agente público no ambiente de trabalho, e acrescenta o Inciso XX 
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(f) Projeto de Lei que "Promove a revisflo geral da remuneração dos 

titulares de cargos comissionados o funções de confiança, e dá outras 

providências". 

(g) Projeto de Lei que "Promove a revisão geral da remuneração 

dos servidores públicos civis do Poder Executivo, das Autarquias e das 

Fundações Públicas Estaduais, e dos militares estaduais, concede ganho, real, 

e dá outras providências". 

(h) Projeto dé Lei que "Dispõe sobro a representação dos cargos de 

Secretário de Estado, Secretário Adjunto, Secretário Executivo, e dá outraa 

providências". 

(i) Projeto de Lei que "Dispõe sobre o valor da remuneração mínima 

dos servidores públicos ativos, Inativos e pensionistas da Administração 

Direta, Autárquica e Fundacional o dá outras providências". 

(|) Projeto de Lei que "Dispõe sobre a criação da autarquia Instituto 

de Desenvolvimento Institucional das Cidades do Ceará (IDECI) no âmbito da 

Administração Pública Estadual, o dá outras provldênclaá". 

(k) Projeto de Lei que "Cria o Departamento de Arqultetura e 

Engenharia do Estado do Ceará, o dá outras providências". 

(I) Projeto de Lei que "Acrescenta dispositivos, altera redação da 

Lei n* 13.875, de 07 de fevereiro de 2007 e alterações subsequentes, cria a 

Secretaria Especial da Copa 2014 o a Secretaria de Pesca e Aquicultura, e dá 

outras providências". 

(m) Projeto de Lei que "Dispõe sobre a criação das funções 

comissionados da Companhia de Integração Portuária do Ceará 

CEARAPORTOS, o dá outras providências". 

(n) Projeto de Lei que "Confere nova redação ao Inciso I do Art. 30 

da Lei n 0 14.505, do 18 de Janeiro de 2009".. 
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(o) Projeto de Lei que "Altera dispositivos da Lei n 0 12.670, de 27 de 

dezembro de 1996, que dispõe acerca do Imposto Sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 

e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, e dá outras providências". 

- (p) Mensagem solicitando o Início de processo legislativo com objetivo de 

fixação do subsídio do Governador do Estado e do Vice-Governador do Estado . 

(q) Projeto de Lei Complementar que "Dispõe sobre as atribuições do Vice-

Governador". 

(r) Projeto de Lei Complementar que "Disciplina o procedimento de 

aposentadoria dos servidores públicos civis o dá outras providências". 

(s) Projeto de Lei Complementar que "Disciplina o procedimento de reserva 

ou reforma dos mllttares estaduais, o dá outras providências." 

(t) Projeto de Lei Complementar que "Altera as Leis Complementares ns" 58, 

de 31 de março de 2006, e 70, de 10 de novembro de 2008, que dispõem, 

respectivamente, sobro a Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado e o Fundo de 

Modernização e Reaparelhamento da Procuradoria Geral do Estado - FUNPECE, e dá 

outras providências*. 

(u) Projeto de Emende Constitucional que "Acrescenta o Artigo 180-A ao 

texto da Constituição Estadual". 

(v) Projeto de Emenda Constitucional que "Institui o Fundo Estadual de 

Atenção Secundária á Saúde". 

(w) Projeto de Emenda Constitucional que "Altera os §§ 1 o e 2 o do Art. 169 da 

Constituição Estadual". 
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• •' (x) Projeto de Emenda Constitucional que "Altera o Art. 33Í da 

Constituição Estadual". 

. (y) Projeto de Lef ,do Tribunal .de Contas dó'Estado -.TCE que 

"Pl-omoye á revisão geral cios cargos efetivos e funções dos Servidores do * "• • - 1 , - -/ / \ 
quadro IV - Tribunal de Contas do Estado, dos proventos o das funções, e dá 

outras pròvldftnclas". . / • < - - " 

(z j Projeto de Lei dd Tribunal de Contas dp Estado - TCE^que "Altera 

e acrescenta dispositivos da Lei n" 12.509, de 06 de dezembro de 1995, e dá 

outras providências", 

Por estas razões, e certo de contar com o apoio de Vossa 
Excelôncia e dos ílusíres parlamentares deste Poder Legislativo estadual, renovo 
protestos de elevado apreço e consideração.' 

PALACIO IRACEMA, DO GOVERNO OÒ ESTAOO OO CEARA, em Fortaleza, 

aos 14 / de janeiro de?011. 

Cid Fêrreirá Gomes 
GOVERNADORDO ESTADO DO C 2 

Ao Excelentíssimo Senhor 
- B , H ~ - T ) - i / 1 

w t-* ̂ * =^D*pM»da fFbRok%e^oe*^W^ 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará • • ,6-,....**'-".? {^r^f^t^^^h-'^' •Í* r . 
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MENSAGEM n. DE DE DE 2011 

1 JõO-^ 

Senhor Presidente, 

Submeto à consideração desta. Augusta Casa Legislativa, por 
intermédio de Vossa Excelência, para fins de apreciação e aprovação, atendidos 
os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto dia Lei que 
autoriza a permuta de bem imóvel e outras medidas à consecução de 
empreendimento no Complexo Industrial e Portuário do Pecém - CIPp. 

O Estado do Ceará possui uma enfática atuação pública voltada 
para ver consolidado, o Complexo. Industrial e Portuário do Pecém - CIPP, por 
intermédio de vários instrumentos normativos que concedem incentivos e que 
criam programas de atração de investimentos, razão pela qual, após permutado o 
imóvel èm tela, precisará o Estado do Ceará, conforme menciona o Projeto no 
seu Art. 2 o, ver autorizada á alienação deste bem e a consequente integração da 
sua respectiva área no Complexo Industrial do Porto do Pecém. 

Portanto, convicto, de que os ilustres membros desta Casa 
Legislativa haverão de conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito de 
Vossa Excelência emprestar valiosa colaboração no seu encaminhamento. 

PALACIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 

aos de de 2011. 

GOVERNAD 
ra Gomes 

O ESTADO DO CEifeA 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Francisco José Caminha Almeida 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 



GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

PROJETO DE LEI 

AUTORIZA A PERMUTA DE BEM IMÓVEL 
QUÈ INDICA E OUTRAS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS AO COMPLEXO 
INDUSTRIAL DO PORTO DO PECÉM -
CIPP E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, Decreta: 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a permutar, o 
bem imóvel em processo de desapropriação, descrito no ANEXO I desta Lei, pelo 
imóvel constante do ANEXO II, correspondente a uma porção menor do imóvel de 
matricula 4509, do 2 o Ofício de Registro de Imóveis de" São Gonçalo do Amarante/ 
Ce, de propriedade da sociedade REX EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA. 

Parágrafo único. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
alienar, diretamente ou por intermédio da Agência de Desenvolvimento do Estado 
do Ceará - ADECE, o bem a ser recebido em permuta, para a Companhia 
Siderúrgica do Pecém - CSP, por questões de interesse público e em face do 
Complexo Industrial e Portuário do Pecém - CIPP. 

Art. 2° Fica o Estado do Ceará, através de sua Secretaria de 
Infraestrutura - SEINFRA, autorizado a outorgar, em favor das sociedades 
empresárias PORTO DO PECÉM GERAÇÃO DE ENERGIA S/A e MPX PECÉM 
II GERAÇÃO DE ENERGIA S/A, a título precário e oneroso, através de 
instrumento formal que estabeleça as condições de uso, autorização de uso dos 
seguintes bens móveis: (a) 02 (dois) descarregadores de navio para carvão, 
sendo um tipo concha ("Grab") da marca ZPMC, e o outro contínuo tipo rosca da 
marca Siwertel, è (b) 01 (uma) correia transportadora de 5,9 km, oriunda do píer 
1 de atracação de navios até a Torre de transferência três p T 3 ' ) no complexo 
industrial do Pecém, para descarga e transporte de carvão mineral e/ou outros 
materiais compatíveis. 

Àrt. 3° O Art. 3°, inciso II, da Lei n 0. 13.379, de 23 de setembro de 
20.03, passa a ter a seguinte redação: 

t 
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G O V E R N O D O 

ESTADODOCEARÁ 
aArt. 3o. São incentivos do PRODECIPEC: (•••) 

il - a alienação, gratuita ou onerosa, e/ou a oneração de terras 
públicas e/óu particulares'que venham a ser desapropriadas, bem 
como o uso precário de bens públicos móveis ou imóveis do Estado do 
Ceará ou de entidades estaduais integrantes da Administração Indireta, 
mediante instrumento formal que estabeleça às respectivas condições 
de uso;". 

Art. 4° Ficam ratificados o Protocolo de Intenções e aditivo 
formalizados entre o Estado do Ceará, o Município de São Gonçalo do 
Amarante e a empresa MPX PECÉM ENERGIA ELÉTRICA S/A, nos termos dos 
Anexos lll e IV. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, aos 

de Janeiro de 2011. 

Gomes 
IADOR DO ESTADO 7 
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ANEXO I I A QUE SE REFERE A LEI N2 ,DE DE 

MEMORIAL DESCRITIVO &ID4CE 

DE; %011 

IMÓVEL: GLEBA: CAUCAIA 
PROPRIETÁRIO(S): REX - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
MUNICÍPIO: CAUCAIA UF: CE 
ÁREA: 84,9832 ha PERÍMETRO: 4627,46 m 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 

Inlcla-se a descrição deste perímetro no vértice PV158, de coordenadas N 9604979,56 e E 
514396,20, segue com distância (m) 100,00 e azimute 93° 25' T; e chega no vértice B034, de 
coordenadas N 9604973.60 e E 514498,02, segue com distância (m) 93,97 e azimute 93° 25' 0"; e 
chega no vértice Tl67, de coordenadas N 9804968,00 e E 514589,82, segue com distância (m) 92,59 
e azimute 99° 51' 6"; e chega no vórtice PV68, de coordenadas N 9604952,16 e E 514681,05, segue 
com distância (m) 12,50 e azimute 99° 51' 6"; e chega no vértice PV67, de coordenadas N 
9604950,02 e E 514693,36, segue com distância (m) 6,25 e azimute 99° 51' 7a; e chega no vértice 
PV68, de coordenadas N 9604948,95 e E 514699,52, segue com distância (m) 8,25 e azimute 99° 51' 
4"; e chega no vértice RO21.de coordenadas N 9604947,68 e E 514705,68, segue com distância (m) 
63,11 e azimute 94" 4' 47"; e chega no vórtice R022, de coordenadas N 9604943,39 e E 514768.63, 
segue oom distância (m) 39,77 e azimute 93° 31' 1"; e chega no vértice R024, de coordenadas N 
9604940,95 e E 514808,33, segue com distância (m) 28,14 e ezimute 95° 27' 56"; e chega no vértice 
R023, de coordenadas N 9604938,27 e E 514836,34, segue com distância (m) 7,68 e azimute 6° 12' 
30a; e chega no vértice I067, de coordenadas N 9604945,90 e E 514837,17, segue com distância (m) 
10,82 e azimute 92" 32' 33"; e chega no vórtice W012, de coordenadas N 9604945,42 e E 514847,98, 
segue com distância (m) 94,32 e azimute 188" 17' 48"; e chega no vértice W013, de coordenadas N 
9604852,09 e E 514834,37, segue com distância (m) 809,80 e ezimute 187" 59' 0a; a chega no vórtice 
R279, de coordenadas N 9604050,14 e E 514721,90, segue com distância (m) 942,95 e azimute 188" 
16' 58"; e chega no vértice R280, de coordenadas N 9603117,03 e E 514566,06, segue oom distância 
(m) 366,78 e azimute 273° 49' 31 a ; e chega no vórtice B035, de coordenadas N 9603141,50 e E 
514220,10, segue com distância (m) 61,90 e azimute 274" 6' 35"; e chega no vórtice PV99, de 
coordenadas N 9603145,94 e E 514158,35, segue com distância (m) 39,00 e ezimute 274" 6' 35"; e 
chega no vórtice PV157, de coordenadas N 9603148,73 e E 514119,46, segue com distância (m) 
1851,63 e azimute 8° 35' 44"; e chega ao ponto inidal da descrição deste perímetro. Todas as 
coordenadas aqui descritas estão georeferendadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se 
representadas no Sistema UTM, referenciadas ao meridiano central - 39°, tendo como datum o 
SIRGAS. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção 
UTM. 

CONFRONTANTES 

AO NORTE: 

AO SUL: 
AO ESTE: 
AO OESTE: 

LUIS MOREIRA LIMA, VALERIA INES PRATA BEZERRA, 
SANSÂO PRATA MARTINS, MARIA DA CONCEIÇÃO PRATA MARTINS DA 
SILVA 
TECTUS S.A - COMERCIO E ADMINISTRAÇÃO 
RAIMUNDO MORAIS SAMPAIO 
FRANCISCO XAVIER DE OLIVEIRA 
REX - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 

Data: 
17 de dezembro de 2010 

.0 

Responsável Técnico 



LUIS MOREIRA UUA, VALBVA MEB PRATA BEZB7RA. 
BANBXO PRATA MMRTINB, MARIA DA COMSÇAO ÍWTA MARTWB DA SILVA 

TECTUS BA-OOMERCCE ADMINISTRAÇÃO 

REX - lENTDS MOfflUAraOB LTDA 

M V 

FRANCtSCO XAVIER DE OLMBRA 

RAIMUNDO MORMB BMIRMO 
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j m . GOVERNO DO ESTADO DO CEARA 
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ANEXO I I A QUE SE REFERE A LEI NQ ,DE DE 

MEMORIAL DESCRITIVO 

DE<2pll 

ID4CE 
IMÓVEL: GLEBA: CAUCAIA 
PROPRIETARIO(S): REX - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
MUNICÍPIO: CAUCAIA UF: CE 
ÁREA: 84,9832 ha PERÍMETRO: 4627,46 m 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 

Inlcia-se a descrição deste perímetro no vórtice PV156, de coordenadas N 9604979,56 e E 
514396,20, segue com distância (m) 100,00 e azimute 93° 25' 1"; e chega no vórtice B034, de 
coordenadas N 9604973,60 e E 514496,02, segue com distância (m) 93,97 e azimute 93° 25' 0"; e 
chega no vértice T167, de coordenadas N 9804968,00 e E 514589,82, segue com distância (m) 92,59 
e azimute 99° 51' 6"; e chega no vórtice PV68, de coordenadas N 9604952,16 e E 514681,05, segue 
oom distância (m) 12,50 a azimute 99° 51' 6"; e chega no vórtice PV67, de coordenadas N 
9604950,02 e E 514693,36, segue com distância (m) 6,25 e ezimute 99° 51' 7"; e chege no vórtice 
PV66, de coordenadas N 9604948,95 e E 514699,52, segue com distância (m) 6,25 e ezimute 99° 51' 
4"; e chega no vértice R021, de coordenadas N 9604947,88 e E 514705,88, segue com distância (m) 
63,11 e azimute 94° 4' 47"; e chege no vórtice R022, de coordenadas N 9604943.39 e E 514768,63, 
segue com distância (m) 39,77 a azimute 93° 31' 1"; e chega no vértice R024, de coordenadas N 
9604940,95 e E 514808,33, segue com distância (m) 28,14 e azimute 95° 27' 56"; e chega no vórtice 
R023, de coordenadas N 9604938,27 e E 514836,34, segue com distância (m) 7,68 e azimute 6° 12' 
30"; e chega no vórtice 1067, de coordenadas N 9604945,90 a E 514837.17, segue com distância (m) 
10,82 e azimute 92° 32' 33"; e chega no vórtice W012, de coordenadas N 9604945,42 e E 514847,98, 
segue com distância (m) 94,32 e ezimute 188° 17' 48"; e chega no vórtice W013, de coordenadas N 
9604852,09 e E 514834,37, segue com distância (m) 809,80 a azimute 187= 59' 0"; e chega no vórtice 
R279, de coordenadas N 9604050,14 e E 514721,90, segue com distância (m) 942,95 e azimute 188" 
16' 58"; e chega no vértice R280, de coordenadas N 9603117,03 e E 514586,06, segue com distância 
(m) 366,78 e azimute 273" 49' 31"; e chege no vórtice B035, de coordenadas N 9603141,50 e E 
514220,10, segue com distância (m) 61,90 e azimute 274" 6' 35"; e chega no vértice PV99, de 
coordenadas N 9603145,94 e E 514158,35, segue com distância (m) 39,00 e ezimute 274° 6' 35*; e 
chaga no vértice PV157, de coordenadas N 9603148,73 e E 514119,46, segue com distância (m) 
1851,63 e azimute 8" 35' 44"; e chega ao ponto Inicial da descrição deste perímetro. Todas as 
coordenadas aqui descritas estão georeferendadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se 
representadas no Sistema UTM, referenciadas ao meridiano central - 39", tendo como datum o 
SIRGAS. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção 
UTM. 

CONFRONTANTES 

AO NORTE: 

AO SUL: 
AO ESTE: 
AO OESTE: 

LUIS MOREIRA LIMA, VALERIA INES PRATA BEZERRA. 
SANSÂO PRATA MARTINS, MARIA DA CONCEIÇÃO PRATA MARTINS DA 
SILVA 
TECTUS S.A - COMERCIO E ADMINISTRAÇÃO 
RAIMUNDO MORAIS SAMPAIO 
FRANCISCO XAVIER DE OLIVEIRA 
REX - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 

Data: 
17 de dezembro de 2010 v* 

Responsável Técnico 



LUIS MOICIRA UMA, VALBVA MEB PRATA I 
BMOtfO PRATA MARTWB, MARIA OA CONCBÇAO PRATA MARTTNB OA SOVA. 

TECTUBBA-COMERCKlEADMDármACAO . 

REX - BNPREEMWIBfTDB BUBUARK» LTTM 
FRANCISCO XAVIER DE GUVERA 

RNMUMX) HORAB SAMRMO 

; IDACE 

jm . GOVERNO DO ESTADO EX) CEARA 
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AHEXO I I I A QUE SE REFERE A LEI N2 DE DE DE 2011 

PROTOCOLO DÉ INTENÇÕES QUÈ ENTRE Sí 
FAZBft, O ESTADO DO CEARÁ, Q.MUNICÍP10 
DE SAO GONÇALO DO AMARANTE B À 
MPX PECÉM GERAÇÃO DE ENERGIA. S/À* 
PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA SÔOÈDÂDE 
EMPRESARIAL DESTINADA A OÊkAgÃO DÈ. 
ENERGIA ELÉTRICÂ  

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DOS OBJETIVOS 

O presente instrumentô objetiva estabelecer i» relaçfles obrigBciórups que entre si ajustam; 
como partes, o ESTADO DO CEARÁ, note ato representado pelo Chefe do Poder 
Executivo; Governador. CID' TORMIRA;GOJVIES, ™ fbnna constitucional prçylffa^ 
doravante denominado simplesmente ESTADO, o municlino de SAo Gonçalo dp Abumiitê, 
neste ato representado pdo Prefiatp Walter Ramos de Araújo Júnior, dorsTOte daiominado 
simplesmente MUNICÍPIO, e a MPX Pecéní Geraçfiòí dé" Energia S/A; sociedade 
empresarial, inscrita no-CMPJ o? 08.976.495/0001-09, adiante denominada simplesmente 
•EMPRESA», representada neste ato pelos senhores Eduarió^Karrer, Pado Monteiro Bwbõsa' 
Filho e Ahtónio Manuel Barreto Pita de Abreu, obrigsiçfles essas decorrentes da concesàflo dé' 
inpèiitívosj pelo ̂ der Públiw Estadual à EMPRESA & virtude 4a iraphm^fio defuma 
unidade geradora de cnogia. elétrica, movida a carvão mineral, nos tcnnos; da Lei n* 
10.367/79 e suas altençfles posteriores e do Decido n? 27.04OA)3 e suas altcraçóes 
posteriores, contando ainda oom .a. (Miticipaçao do Presidente JÕO Conielho ̂ Estadual de 
Desenvolvimento Económico, Ivan Rodrigues Bezeànà e dois Secretáriovda Fa2enda,.CarÍos 
Mauro Benevides Filho;:doP]an(gainaito.eGcstSqb 
Desiehwlvimento Agrário, Camilo Soàniádè Santana bem como (to P^dénte dà^èítóia 
de Desenvolvimento do Estado do Ceará S/A. - ADECE, Antonio Balhnyum Cardoso Nunes 
Filho. 

CLÁUSULA SECUNDA 

O EMPItEENDIMENTO 

Comprometesse a EMPRESA a implantar: no. Munídpiq de (Sào Gqriçatô do Amarante - CE, / fâ-M^So '• 
uma usina tenhoelétrica, movida àcarvflo mineral, demuninada UTE Porto do Pecém, .destinada 
i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ i ^ ^ ^ ^ : ^ - | . . r 
- investimento total: \ j 

\ \ &/ 
Sai Investida na implantação do projeto a impartândà de RS 2.400.000.000,00 (dois bilhBes e ^ ' 
quatrocentos mílhBes de Reais). 
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A instalação da usina tamdétrica com rapanirtadr de geraçlo bruta de 720 MW, em duas 
unidades de 360MW, utilizando eomo combustível principal o carvfto mineral importado de 
baixo teor de enxofre (menor do que 0,9%), será feita em duas etapas de 360 MW cada uma, 
contando ainda com a possibilidade de instalação de outn unidade de 360 MW. Há previsão de 
geração de mais de 1.500 empregos diretos na fase de implantação e de 120 empregos na Ase de 
operação, devendo ser recrutados os trabalhadores, preferencialmente, através do Sistema 
Público de Empregp - SINE. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

EXECUÇÃO DO PROJETO 

Obriga-se a EMPRESA a atingir o programa de produçflo descrito na CLÁUSULA SEGUNDA, 
cm estrita observância ao cronograma de execução do projeto. Nlo obstante» reservasse a 
EMPRESA o direito de proceder a alteraçfas ao projeto durante a sua fase dé execução, 
podendo, inclusive; modificar processos de produçfio em funçflo de recomendações técnicas e 
económicas, em comum acordo com o Conselho Estadual de Desenvolvimento Económico -
CEDE. 

CLÁUSULA QUARTA 

INFRA-ESTRUTURA 

Água bruta para uao industrial 

O ESTADO assume o compromisso de que o terreno da UTE Porto de Pecém disporá de água 
bruta em seus limites, nos volumes compatíveis com as necessidades do projeto e nas condições 
de tarifa da concessionária. O volume máximo requerido deverá ser de l.O mVseg. 

Água Tratada/Eagoto: 

O ESTADO assume o compromisso de fornecimento de água tratada pan uso humano bem 
como de receber os efluentes industriais que deverão ser tratados na unidade de tratamento da 
EMPRESA, na vazão compatível com as necessidades do empreendimento, cobrando tarifa 
conforme classificação industrial, observadas as normas do CONAMA, nos dutos de 
esgotamento e no sistema de tratamento da companhia concessionária do CIPP, conforme 
contrato a ser firmado oom a empresa concessionária. 

Descarregamento e Entrega dt Carvão para a UTE Porto do Pecém 

O ESTADO assume o compromisso de disponibilizar a infra-estrutura e equipamentos 
necessários pan a operação de descarregamento e transporte do carvão até a Tont de 
Transferência a ser localizada dentro do Complexo Industrial, mais especificamente no início da 
Via de Passagem de utilidades do Complexo. 

Subestação: 

O ESTADO assume o compromisso de disponibilizar para a usina termoelétrica da EMPRESA 

' T \ " f x 
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vlos de acesso necessários na subestação que deverá ser instalada no Complexo Industrial, na 
tensflo que deverá ser determinada pelos estudos elétricas específicos, pan escoamento da sua 
energia elétrica produzida. 

Acesso i Área da Usina TenmoeJétrfca: 

O ESTADO adotará todas as medidas necessárias á garantia do acesso por via terrestre i 
EMPRESA nas condições compatíveis com suas necessidades. 

CLÁUSULA QUINTA 

PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO 

A EMPRESA deverá apresentar junto ao CEDE a documentação relativa à sua constituição 
junto a JUCEC - Junta Comercial do Estado dó Ceará e ás suas inscrições junto i Secretaria da 
Receita Federal e á Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará, no prazo máximo de 90 
(noventa) diaa, a contar da data da assinatura deste instrumento. O projeto técnicoffinanoeiTo 
será apresentado ao CEDE no prazo máximo de 12 (doze) meses, devendo, a sociedade 
empresarial estar em atividade no prazo de 48 (quarenta e oito) meses, previsto para dezembro 
de 2011, contado da entrega do projeto técnico/financeiro. 

CLÁUSULA SEXTA 

DA LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

Do Terreno 

A EMPRESA se instalará no Munidpio de Sflo Gonçalo do Amarante, em um terreno com área 
total de 345 hectares, adquirido pela empresa. Em seu processo de implantação deverá obedecer 
ás Normas Técnicas da Agéneia de Desenvolvimento do Estado do Ceará S.A. - ADECE, da 
Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE e do MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DIFERIMENTO DE ICMS NA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

A Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará concederá diferimento de ICMS incidente nas 
aquiaiçOes de importação de máquinas, equipamentos e estruturas metálicas pan compor o ativo 
permanente da sociedade empresarial, que deverá ser pago quando da suã desincorponção* bem 
como nas importações de peças e partes pan incorporação ás máquinas» aos equipamentos e ás 
estruturas metálicas, desde que a EMPRESA não esteja inscrita no Cadastro de Inadimplentes 
da Fazenda Pública Estadual (CADINE). O diferimento também se aplica & aquisição pela 
sociedade empresarial de máquinas, equipamentos, veículos e estruturas metálicas, formalizada 
mediante contrato de arrendamento mercantil com prazo pré-dcterminado, contraprestações 
mensais, com ou sem opção de compn no final do contrato, tudo confono/'estabelece o art. 
13, $ I* , incisos II e III do Decreto n " 24.569/97- Regulamento do H 
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§ I a . No caso do diferimento este dever* prevalecer, mesmo se tais imporlaç&es ftrera 
desembaraçadas em outros portos nlo localizados neste Estado, desde que os bens sqam 
destinados ao estabelecimento no Estado do Ceará. 

$ 2°. O benefício de que trata a presente cláusula será homologado pda Secretaria da Fazenda 
através da Célula de Execução da Substituição Tributária e Comércio Exterior - CESUT, em 
atendimento a requerimento do interessado, até que comprove a condição de beneficiária do 
Fundo de Desenvolvimento Industrial - FDI, dentro de um prazo de 6 (seis) meses, prorrogável, 
quando for o caso. por igual periodo. 

§ 3A. A Secretária da Fazenda do Estado do Ceará (SEFAZ), concederá diferimento sobre a 
diferença de alíquota do ICMS entre as operações intemas e interestaduais, relativa às 
aquisições de bens destinados ao advo fixo ou imobilizado da sociedade empresarial, conforme 
estabelece o art. 13-B do Decreto 24369/97 - Regulamento do ICMS, desde que a mesma não 
esteja inscrita no Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual (CADINE). 

CLÁUSULA OITAVA 

DIFERIMENTO PARCIAL DO ICMS NA IMPORTAÇÃO DO CARVÃO MINERAL 

O Estado deverá enviar Projeto de Lei á Assembléia Legislativa concedendo diferimento de 
47,06 % (quarenta e sete virgula zero seis por cento) do ICMS na operação de importação de 
carvão mineral por empresa termoelétrica produtora de energia elétrica. 

O Estado deverá, ainda, prever na legislação do ICMS que na hipótese do diferimento 
mencionado nesta cláusula encerrar-se por ocasião da operação de saída amparada por nlo 
incidência do ICMS, não será exigido o recolhimento do ICMS diferido parcialmente. 

CLÁUSULA NONA 

PREFERÊNCIAS POR EMPRESAS LOCAIS 

Em igualdade de condições, a EMPRESA compromete-se a contratar preferencialmente 
empresas cearenses para o desenvolvimento de seus projetos, adquirindo no mercado local os 
bens de que necessita para sua implantação, utilizando-se ainda, na medida do possível, das 
atividades desenvolvidas pelas micros e pequenas e médias empresas. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

RESPONSABILIDADE SOCIAL E AÇÃO VOLUNTÁRIA i T íê u 
AçOeâ  

^ 

•^tRAi 

A EMPRESA compromete-se a apoiar Programas de Responsabilidade Social e 
Voluntárias do Governo do Estado do Ceará, nas áreas estabelecidas pdos Programas de 
Responsabilidade Social do Estado, firmando tal compromisso através de termo de adesão, de 
acordo com o programa escolhido, a ser fl miado quando da emissão da Resolução pelo CEDIN. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

IMPACTO SOBRE A DEMANDA POR MATÉRIAS-PRIMAS» INSUMOS E SERVIÇOS 
LOCAIS 

A EMPRESA compromete-se a adquirir no Estado do Cearú, na medida do possivei, as 
matérias-primas e insumos ofertados no Estado, bem oomo a oontrataçSo da ptestaçflo de 
serviços necessários ao funcionamento do empreendimento. O compromisso deverá ser avaliado 
quando das visitas de servidores da ADECE e IPECE responsáveis pelo acompanhamento dos 
projetos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

MEDIDAS SUPLETIVAS 

O ESTADO, o MUNICÍPIO e a EMPRESA comprometem-se a envidar esforços no sentido de 
viabilizar o empreendimento objeto deste Protocolo, através de medidas ao alcance das partes» 
oom o fim de concretizar a implantação no menor pnzo possível. 

Os compromissos assumidos pelo Governo do Estado e pela sociedade empresarial, 
discriminados no preaente instrumento terto validade de 02 (dois) anos contados a partir da data 
da sua assinatura. 

Fortaleza- CE, ^ de TQOtoÇO te&t>o& 

SILVANA NI. PARENTE NEIVA SANTOS CAMILÍ SOBREIRA DE SANTANA , 
Secretário de Planeamento o Gestão Sccretári do Desenvolvimento Agráno ^> J-b\ 

J . / \yi 
^ — \ 

/ALTER RAMOS DE ARAÚJ 

sito do Município de Sio Gonçalo do Amarante 
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ANEXO IV A QUE SE REFERE & LEI N2 

Governo do Estado do Ceara 
ConsilhoEsUduddeDeMiMbineatoEconniuco 

-CEDE-

DE 

ADITIVO AO PROTOCOLO DE INTENÇÕ! 
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ,' 
MUNICÍPIO DE SÃO GONAÇALO Dl 
AMARANTE E A SOCIEDADE EMPRESÁRIA^ 
MPX PECÉM GERAÇÃO DE ENERGIA S/A, 
UNIDADE MARACANAÚ, FIRMADO EM 25 DE 
MARÇO DE 2008. 

O presente instrumento adita o Protocolo de Intenções, firmado em 25 de março de 2008,. que 
estabeleceu relações obrigacionais ajustadas entre o ESTADO DO CEARÁ, neste ato 
representado pelo Chefe do Poder Executivo, o Senhor Governador, CID FERREIRA 
GOMES, na ferma constitucional prevista, doravante denominado, simplesmente, ESTADO, o 
município de São Gonçalo do Amarante» neste ato representado pelo Prefeito Walter Ramos de 
Anújo Júnior, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO e a MPX Pecém Geração de 
Energia S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o rf 08.976.495/0001-09, adiante denominada 
simplesmente EMPRESA, representada neste ato por seu representante legal, Paulo Monteiro 
Barbosa Filho, CPF i f 516.853.297-72, ajustam celebrar por esse instrumento e na melhor 
forma do direito, objetivando a implantação de uma usina termoelétrica movida a. carvão 
mineral, destinada a geração de energia elétrica, nos termos da legislação norteadora da-espécie, 
as Leis rfs 10.367/79 e 13.377/03 e os Decretos n*s 27.206/03,27.749/05 e o 29.183/2008, com 
as participações do Presidente do Conselho Estadual do Dcscavolvimento Económico, Ivan 
Rodrigues Bezerra e os Secretários, da Fazenda, Carios Mauro Benevides Filho, do 
Planejamento c Gestão, Silvana Maria Parente Neiva Santos e do Desenvolvimento .Agrário, 
Camilo Sobreira de Santana e o Presidente da ADECE, Antonio Balhmann Cardoso-Nunca 
Filho. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O Presente Aditivo altera no Protocolo de Intenções original, a Cláusula Oitava, referente à 
concessão dc diferimento parcial dc ICMS nas importações do carvão mineral, que passa a ter a 
seguinte redação: 

CLÁUSULA OITAVA 

DIFERIMENTO PARCIAL DO ICMS NAS IMPORTAÇÃO DO CARVÃO MINERAL 

O Poder Executivo compromete-se enviar Projeto de Lei á Assembléia Legislativa que fixa a 
caiga tributária líquida do ICMS, em 58,8296 (cinqUenta e oito vírgula oitenta e dois por cento), 
incidente sobre aa operações de aquisição de carvão mineral, para consumo de geradores, de 
energia em usina termoelétrica. 

O Estado deverá, ainda, prever na legislação do ICMSy^ue na bipótese dò diferimento 
mencionado nesta cláusula encerrar-se -por ocasião da rmdração de saida. amparada por não 
incidência do ICMS, não será exigido o recolhimento do JjCMS diferido parcialmente. 

RerScuundbAcflbQioftotocabde Intooçfle» di MPX Picém Geração í%0wpiiS« (UAtadsIMincmú) 

Awá^BwhichSh^SOB-CySOiami-Ak^^Fotttto-CMá 
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O presente Aditivo inclui no Protocolo de Intenções ;Onginal, -a Cláusula' Décima-Tcrcei 
referente á extensão dos benefícios fiscais a Sociedade Empresária de ĵ ròpósuòs Espccífi 
SPE» com a seguinte redação: ' '" > • • 

| •!• ' - ' l'-' 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA 
DA EXTENSÁbDOS BÉNÉFlCIOS FISCAIS 

O Estado do Ceará concederá a extensão dos benefícios fiscais previstos no Protocolo de 
intenções original, a sociedade empresária MPX PECÉM II GERAÇÃO DE ENERGIA S/A, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n0 09.047.261/0001-31 e CGF ri» 06.214.181-3, Sociedade de 
Propósitos Específicos - SPE» para implantação da expansão da capacidade dc UTE MPX. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Protocolo de Intenções, firmadas entre as partes 
qualificadas no preâmbulo deste documento, que náo tenham sido modificadas por este 
instrumento. 

Fortaleza- CE^MMuvembio de 2008 

c > — 
CJP^ERR£IRA GOMES 

Governador do Estado 

IVAN RODRIÍ 
Presidente do CEDE 

CAI^O 

SILVANA M PARENTE NEIVA SANTOS 

Secretário de Planejamento e Gestão 

IDES FILHO 

ioda Fazenda 

CAMIjLO SOBREIRA DE SANTANA 

Secretario do Desenvolvimento Agrário 

ANTONIO SAdfMApR CARDOSO NUNES FILHO 

lente da ADE^E 

m PAUliO MONTORO BARBOSA FlLgO 
ente Legal da>ÍPX Fecém Geiaçfio de Energia S/A 

'mdadeMBmcanaá) 

IWSwndbAiliw»ÍWoectodiWBn6aM àMFfttatmGmctodfcEnagtSA (LfaKUbMncaMú) 

AMfKta Bvflo dl Skitart. SBB - C ĉ ©IZWOO - Aktaata - Fartaha-Cw* 
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

SC^EGISLATURA/ 0(4 TSESSÁO LEGISLATIVA 
SESSAO UDO NO EXPEDIENTE DA ORDINÁRIA 

á ) Publlqua-M • lndua-M 
x ) lndua-«> na Ordem do 

DESPACHO 
«m Pauta 
Dia «m 

) Encamlnha-M ao Gablnata da Prval 
) Encamlnha-M A Camlmio 
\ Enosmlnhe^M ao Autor da Pr 

&r£fl-ôKi«u«w 

Em:|3 fà \ /^Cí\] 

PUBLICADA 
d e j j 

c ^ yc*Ao>o'cw 

«? 'v^••.vlo com art. H3 
• \? lo-^eLuo encaminhd-se a 
r O a v ^ / i ^ r ^ t o O 

1 .teSjyftaJ^ P^fU^ig? 
Eft / 

Presidente 
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Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em ^ / 7 ^ / /20lA 

teputado DR. Sarto 
{Presidente da CCJR. 
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Parecer n 0 LO. 001/2011 < > 

Mensagem 7.230-C 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, 

através da Mensagem n.7230-C, apresenta ao Poder Legislativo projeto de Lei 

que "Autoriza a permuta àe bem imóvel que indica e outras medidas 

necessárias ao complexo industrial do Porto do Pecem - CIPP e dá outras 

providências.n 

' O referido bem de raiz está individualizado no art. 

1°. da proposta que assim reza: 

Art! ' 1 o . Fica o Chefe do Poder Executivo 

autorizado a permutar, o bem imóvel em processo de. 

desapropriação, descrito no ANEXO I desta Lei, pelo imóvel 

constante do ANEXO I I , correspondente a uma porção menor 

< dp imóvel de matrícula 4509, dó -2° Oficio de Registro de 

Imóveis de São Gonçalo do Amaránte-CE, de propriedade da 

sociedade REX EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

O Chefe do Executivo estadual, justificando a 

proposta, esclarece que: 

s 
\ , 

"O Estado do Ceará possui uma enfática atuação púbiica 
.voltada\ para ver consolidado o Complexo Industrial e 
Portuário do Pecém - CIPP, por intermédio vários 
instrumentos normativos que concedem incentivas e- que criam 
programas de atração de investimentos, razão peia qual, após 
permutado o imóvel em tela, precisará o Estado do Ceará, 
conforme menciona o Projeto no seu Art. 2o, ver autorizada a 
alienação deste bem e a consequente integração da sua 
respectiva área no Complexo Industrial do Porto do Pecém." 

^ ~ 
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A Constituição Estadual ao tratar dos Bens do 

Estado, no art. 19, § 1°., preceitua que a alienação de bens imóveis dependerá, 

em cada caso, de prévia autorização legislativa, ,outorga esta a ser conferida 

pela Assembléia Legislativa consoante o disposto no art., 49, X I I I , desse' 

mesmo Diploma legal. 
. * ' 

O. projeto em questão tem como escopo a 

observância do princípio da legalidade administrativa consubstanciada na 

autorização, através de lei específica, para a efetivação da permuta pretendida, 
' ' L 

bem como o atendimento ao Princípio do Interesse Público, que, segundo os 

ensinamentos do professor Ely Lopes Meireles1, tem como principal 

característica: , 

"A primazia do interesse, público sobre o privado 

•que é inerente à atuação estatal e domina-a, na medida em que a existência do 

Estado justifica-se pela busca do interesse geral. " 

Por demais, d estaque,-se que a disposição contida no 

art. 4°, qual seja, . a ratificação' do Protocolo dé intenções e . aditivo 

formalizados entre o Estado do . Ceará, o Município'de São Gonçalo do 

Amarante-CE e a empresa MPX PECÉM ENERGIA ELÉTRICÀ S/A, atende ao 

•disposto no art. 241, da Constituição Federal de 1988, bem como às 

determinações da Lei 11.107/2005; que .trata de normas gerais acerca da 

contratação de consórcios públicos. 
' \ 

Desse modo, a Mensagem sub examinen se afigura 

inteiramente .viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação 

a sua iniciativa, quer na sua formalização. • 

s . É o parecer, à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 

1 MEIRELES, Ely Lopes. Direi/o Administrativo Brasileiro. 25 Ed. Atualizada por Eurico de Andrade , / 

Azevedo; Délcio Balastero Aleixo e.José Emmanuel Burle Filho. Malheiros. Sflo Paulo. 2000. pág. 95. A f r 
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CEARÁ REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 7^30011 

AUTORIZA A PERMUTA DE BEM IMÓVEL QUE 
INDICA E OUTRAS MEDBkAS NECESSÁRIAS AO 
CQMFUX0INDWIRIAL DO PORTO DO FECÉM -
CIPP, EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art. 1* Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a permutar o bem imóvel em processo 
de desapropriação, descrito no anexo I desta Lei, pelo imóvel constante do anexo II, correspondente a 
uma porção menor do imóvel de matrícula 4509, do 2° Oficio de Registro de Imóveis de São Gonçalo 
do Amaraflte, no Estado do Cearft, de propriedade da sociedade Rei Empreendimentos Imobiliários 
Ltda. 

Parágrafo áoico. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a alienar, diretamente ou por 
intermédio da Agência de Desenvolvimento do Estado dó Ceará - ADECE, o bem a ser recebido em 
permuta, pora a Companhia Siderúrgica do Pecém - CSP, por questões de interesse público e em face 
do Complexo bdostrial c Portuário do Pecém - CIPP. 

A i t 2* Fica o Estado db Coará, através de sua Seeretaria de Infraestrutura - SEINFRA, 
autorizado a outorgar, em favor das sociedades empresárias Porto do Pecém Geração de Energia S/A e 
Mpx Pecém II Geração de Êneigía S/A, a título precário e oneroso, através de instrumento formal que 
cstabrkya a» eomfiçOcs de uso, autorização de uso dos seguintes bens,móveis: (a) 02 (dois) 
dm wiigaduiu de navio pora carvão, sendo um tipo concha ("Grab") da marca ZPMC, e o outro 
contínuo tipo rosca da marca Siwertel, e (b) 01 (uma) correia transportadora de 5,9 km, oriunda do 
píer l de atracação de navios até a Tone de Transferencia três Ç*YT3tr) no complexo industrial do 
Pecte, para descarga e transporte de carvão mineral efou outn* materiais compatíveis.. 

Art. 3° O art. 3*, inciso H, da Lei tf. 13.37% de 23 de setembro de 2003, passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 3" Sfc> incentivoa do PRODECIPEC: 

11 — a alienação, gratuita ou onerosa, doa a oneração de toras públicas e/ou particulares 
que venham a ser desapropriadas, bem como o nao pietáik> de bens púbfícos móveis ou imóveis do 
Estado do Ceará ou de entidades estaduais integrante» da Administração Indireta, mediante 
instrumento formal que estabeleça as respectivas condições de uso;".(NR). 

Art. 4" Ficam-ratificados o Protocolo de Intenções é aditivo formalizados entre o Estado 
do Ceará, o Munidpio de São Gonçalo do Amarante e a Empresa Mpx Pecém Energia Elétrica S/A, 
nos termos dos anexos Ille IV. 

Art. 5° Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 
Art. f Revogam-se as disposições ém contrário. . 
PAÇO DAASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 

de janeiro de 20?f. 

FOWE Cfco4*) IPTJWB, t) art-tna 
CBF • • , 1 7 1 - i a i . FOUTALHA • C t * W * 

i. l i^.tr • h i p : f f — . < L w . | t * r 
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Lei nQ 14.862, de 25.01.11 

JMÍI 
ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E QUARENTA E DOIS 

AUTORIZA A PERMUTA DE BEM IMÓVEL QUE 
INDICA E OUTRAS MEDIDAS NECESSÁRIAS AO 
COMPLEXO INDUSTRIAL DO PORTO DO PECÉM -
CIPP, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a permutar o bem imóvel em processo 
de desapropriação, descrito no anexo I desta Lei, pelo imóvel constante do anexo II , correspondente a 
uma porção menor do imóvel de matricula 4509, do 2° Ofício de Registro de Imóveis de São Gonçalo 
do Amarante, no Estado do Ceará, de propriedade da sociedade Rex Empreendimentos Imobiliários 
Ltda. 

Parágrafo único. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a alienar, diretamente ou por 
intermédio dà Agência de Desenvolvimento do Estado do Ceará - ADECE, o bem a ser recebido em 
permuta, para a Companhia Siderúrgica do Pecém - CSP, por questões de interesse público e em face 
do Complexo Industrial e Portuário do Pecém - CIPP. 

Ar t 2° Fica o Estado do Ceará, através de sua Secretaria de Infraestrutura - SEINFRA, 
autorizado a outorgar, em favor das sociedades empresárias Porto do Pecém Geração de Energia S/A e 
Mpx Pecém n Geração de Energia S/A, a título precário e oneroso, através de instrumento formal que 
estabeleça as condições' de uso, autorização de uso dos seguintes bens móveis: (a) 02 (dois) 
descarregadores de navio para carvão, sendo um tipo concha ("Grab") da marca ZPMC, e o outro 
contínuo tipo rosca da marca Siwertel, e (b) 01 (uma) correia transportadora de 5,9 km, oriunda do 
píer 1 de atracação de navios até a Torre de Transferência três ("173") no complexo industrial do 
Pecém, para descarga e transporte de carvão mineral e/ou outros materiais compatíveis. 

Art. 3° O art. 3°, inciso II , da Lei n*. 13.379, de 23 de setembro de 2003, passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art 3o São incentivos do PRODECIPEC: 

I I - a alienação, gratuita ou onerosa, e/ou a oneração de terras públicas e/ou particulares 
que venham a ser desapropriadas, bem como o uso precário de bens públicos móveis ou imóveis do 
Estado do Ceará ou de entidades estaduais integrantes da Administração Indireta, mediante 
instrumento formal que estabeleça as respectivas condições de uso;".(NR). 

Art 4° Ficam ratificados o Protocolo de Intenções e aditivo formalizados entre o Estado 
do Ceará, o Município de São Gonçalo do Amarante e a Empresa Mpx Pecém Energia Elétrica S/A, 
nos termos dos anexos m e IV. 

Ar t 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 

de janeiro de 2011. 

DEP. FRANCISCO CAMINHA 
PRESIDENTE 
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2. ° VICE-PRESIDENTE 

1_DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 

EP. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 

— DEP. OSMAR BAQUTT 
4.° SECRETARIO 



k ID4CE MEMORIAL DESCRITIVO 

IMÓVEL: SÍTIO BOM JESUS GLEBA: SAO GONÇALO D 
AMARANTE 

PROPRIETARIO(S): PEDRO PEREIRA DA SILVA 
MUNICÍPIO: SAO GONÇALO DO AMARANTE UF: CE 
CÓDIGO IDACE: 0215032 CÓDIGO INCRA: 
ÁREA: 102,2500 ha PERÍMETRO: 4521,23 m 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice R287, de coordenadas N 
9604953,71 e E 512212,48, segue com distância (m) 6.54 e azimute 98° 5' 34"; e 
chega no vértice R288, de coordenadas N 9604952,79 e E 512218,95, segue com 
distância (m) 279,15 e azimute 105° 54' 50"; e chega no vértice R289, de 
coordenadas N 9604876,25 e E 512487,40, segue com distância (m) 79,25 e 
azimute 195* 43' 37"; e chega no vértice R290, de coordenadas N 9604799,97 e E 
512465,92, segue com distância (m) 472,74 e azimute 98° 5' 42"; e chega no vértice 
R291, de coordenadas N 9604733,40 e E 512933,95, segue com distância (m) 
299,14 e azimute 13° 49' 15"; e chega no vértice R292, de coordenadas N 
9605023,88 e E 513005,41, segue com distância (m) 269,49 e azimute 103° 22' 14"; 
e chega no vértice R293, de coordenadas N 9604961,56 e E 513267,60, segue com 
distância (m) 970,09 e azimute 184° 9' 31"; e chega no vértice R294, de 
coordenadas N 9603994,02 e E 513197,25, segue com distância (m) 289,95 e 
azimute 245° 30' 9"; e chega no vértice R295, de coordenadas N 9603873,79 e E 
512933,40, segue com distância (m) 386,80 e azimute 270° 15' 55"; e chega no 
vértice R283, de coordenadas N 9603875,58 e E 512546,60, segue com distância 
(m) 390,68 e azimute 270° 19' 32"; e chega no vértice R284, de coordenadas N 
9603877,80 e E 512155,93, segue com distância (m) 1077,40 e azimute 3° 0* 31"; e 
chega ao ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui 
descritas estão georeferendadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se 
representadas no Sistema UTM, referenciadas ao meridiano central - 39°, tendo 
como datum o SIRGAS. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção UTM. 

CONFRONTANTES 

AO NORTE: JARDIM BOTÂNICO, LOTEAMENTO PARQUE PECÉM E 
REX - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIA LTDA 

AO SUL: REX - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIA LTDA 
AO ESTE: REX - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIA LTDA 
AO OESTE: GRUPO YPIOCA 

Data: 
19 de julho de 2010 

Responsável Técnico 
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AMEZO I I A QUE SE REFERE A LEI N° ,DE DE D W O l l 

*d$$ÍÊi 
1D4CE MEMORIAL DESCRITIVO 4 

IMÓVEL: GLEBA: CAUCAIA 
PROPRIETÁRIO(S): REX - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
MUNICÍPIO: CAUCAIA UF: CE 
ÁREA: 84,9832 ha . PERÍMETRO: 4627,46 m 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 
i 

l n ld*M a deacriçflo desta perímetro no vórtice PV156, de coordenadas N 9604979,58 e E 
514396,20, segue com dlatânda (m) 100.00 e azimute .93° 25* 1"; e chega no vértice B034, de 
coordenadaa N 9604973,60 e E 514496,02, segue oom dlatânda (m) 93,97 e azimute 93° 25' 0"; e 
chega no vórtice T167, de coordenadas N 9604968,00 e E 514589,82, segue com dlatânda (m) 92,59 
e azimute 9 * 51' 6"; e chega no vórtice PV68, de coordenadas N 9604952,16 e E 514661,05, segue 
com dlatânda (m) 12,50 e azimute 99a 51' 6"; e chega no vórtice PV67, de coordenadas N 
9804950,02 e E 514893,36, segue com dlstânda (m) 6,25 e azimute 99° 51' 7"; e chega no vértice 
PV86, de coordenadas N 9604848,95 e E 514699,52, segue oom dlstânda (m) 8,25 e azimute 99- 51' 
4"; e chega no vórtice R021, de coordenadas N 9604947,88 e E 514705,66, segue com dlstânda (m) 
83,11 e azimute 94* 4' 47"; e chega no vórtice R022, de coordenadas N 9804943,39 e E 514768,83, 
segue com dlstânda (m) 39,77 e azimute 93° 31* 1"; e chega no vértice R024, de coordenadas N 
9604940,95 e E 514808,33, segue oom dlstânda (m) 28,14 e azimute 95° ZT 58"; e chega no vórtice 
R023, de coordenadas N 9604938,27 e E 514836,34, segue oom dlstânda (m) 7,68 e azimute 6° 12* 
30"; e chega no vértice 1067, de coordenadaa N 6604945,90 o E 514837,17, segue oom dlstânda (m) 
10,82 e azimute 92° 32" 33"; e chega no vértice W012, de coordenadas N 9604945,42 e E 514847,96, 
segue oom dlstânda (m) 94,32 e azimute 188° 17* 48"; o chega no vértice W013, de coordenadas N 
9604852,09 e E 514834,37, segue com dlstânda (m) 809,80 e azimute 187° 59'O":e chega no vórtice 
R279. de coordenadas N 9604050,14 e E 514721,90, segue com dlstâpda (m) 942,95 e azimute 188" 
16' 58"; e chega no vórtice R280, de coordenadas N 9603117,03 e E 514586,06, segue com dlstânda 
(m) 366.78 e azimute 273° 49" 31"; e chaga no vértice B035, de coordenadas N 9603141,50 e E 
514220,10, segue oom dlstânda (m) 61,90 e azimute 274° 6* 35"; e chega no vórtice PV99, de 
coordenadaa N 9603145,94 e E 514158,35, aegue oom distenda (m) 39,00 e azimute 274° ff 35"; e 
chega no vórtice PV157, de coordenadas N 9603148,73 e E 514119,48, segue oom dlstânda (m) 
1851,63 e azimute 8° 35" 44"; o chega ao ponto Inidal da descrição deste perímetro. Todaa as 
coordenadaa aqui descritas estão georeferendadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se 
representedaa no Sistema UTM, referendadas ao meridiano central - 39°, tendo como datum o 
SIRGAS. Todos os azimutes e distendas, área e perímetro forem calculados no plano de projeção 

_^ UTM. 

CONFRONTANTES 

AO NORTE: LUIS MOREIRA LIMA, VALERIA INES PRATA BEZERRA, 
SANSÂO PRATA MARTINS, MARIA DA CONCEIÇÃO PRATA MARTINS DA 
SILVA 
TECTUS S A - COMERCIO E ADMINISTRAÇÃO 

AO SUL: RAIMUNDO MORAIS SAMPAIO 
AO ESTE: FRANCISCO XAVIER DE OLIVEIRA 
AO OESTE: REX - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 

Data: 
17 de dezembro de 2010 

Responsável Técnico 
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AHEXO I I I A QUE SE REFERE A LEI N2 DE DE DE 2011 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE ENTRE SI 
FAZEM, O ESTADO DO CEARÁ, O MUNltfPIO 
DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE E A 
MPX PECÉM GERAÇÃO DK ENERGIA S/A, 
PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA SOCIEDADE 
EMPRESARIAL OBSTINADA A GERAÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA 

1 

Q 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DOS OBJETIVOS 

O iimnirtn instnimeato objedva otabdeoer mm reliçOa obrígKiooaU que catre si ĵustam, 
oomo paitea, o ESTADO DO CEARÁ, rate ato repnwentido peto Cheio do Poder 
Executivo, Oóvemadar CID PERREIRA GOMES, oa fana eotudtudooal prçvitta, 
doravante denominado ampJeniente ESTADQ, o nnmkfpk de Sio Gonçalo do Amana% 
neste ito representado pdo Prefeito Witter Ramos de ArsQo Júnior, doravante 
nmpleuncme MUMClPIO, e a MPX Pecém Geraçlo efe Enerva S/A, aodedade 
cnywesanaL Inscrita no CNPJ n" OI.97&49V0001-0̂  adbkme danoininMls siaiplemeate 
EMPRESA, representada neste sto pdos senhores Bdosrdo Kanar» Paulo Monteiro ̂ artnaa 
Filho e Arilteio Manud Barreto Pha do Atreu, obrippBes «ssu detoueutti da coiicestBo de 
tnoenttvot pelo Poder Públieo Estàâosl i EMPRESA em ̂ fatasb ds iffiptoltaçlb de. vna 
unidsde geradora do energtt elétrios, movida a canlo minerei, oos tennos da Lei n* 
10367/79 e suas ahenopes posteriores e do Doado n* 27.04003 o. snas altençOes 
posteriores, contando ainda oom a psrtidpaçlo do PfteMeate do Ccdaelho Estadual de 
Desenvolvimetto BoooWoo, Ivan Rodrigues Becerm e dok Secretário^ da Bamd\ Cariõs 
Mauro Bèoevidcs FUho; do Planeamento e Gestlo, SUvaasMsriaPsrenteN^Stigps^do 
DesenvolviíMirto Agrário, CsmUo Sobreira de Santana bem oomo do Praridsote A ĵíOtía 
de Desenvolvimento do Estado do Ccaxi S/A. - ADECE» Antonio Bslhmanb Caidoso Nunes 
Filho. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O EMPREENDIMENTO 

Comproroet̂ se a EMPRESA a implantar no Munidpio de-Sio Gpnçslò do Amarante -CE, 
uma usina tennceelétrica, movida a carvflo minerei, denominada UTE I^rto do Pecém, .destinada 
ú gor^^ de çac i^ dÃtnca, obsenmdb̂  

- Inveattmento total; 

Se^ investida oa jmpWaçlo dp projeto a importtnda de RS Z40p.OOpXXN).OQ (dois bilhBes e 
quatrocentos mllhõà de Riáis). 

^ 
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A iwTtPlflfll"' da usina termdétrkm com «r*"**"** d* geraçlo bnjts de 720 MW, cm duas 
unidades de 360MW, utilizando oomo oombustfvel principal o canlo mineral Importado do 
baixo teor do enxofre (meoor do que 0,9%), sert ftita cm duas etapas da 360 MW cada uma, 
contando ainda com a possibCxdsde de i""M»?f* de ontra unidsde do 360 MW. Há pievislo de 
geraçlo de mais de 1.300 empngos dlietos na ftso de implantaçlo e do 120 empregos na Asa de 
operaçlo, devendo ser reonitsdos os trabalhadores, piefaaicjahnfinte, através do Sistema 
PúbKoo de Emprego - SINE. 

1__ 

CLÁUSULA TERCEIRA 

EXECUÇÃO DO PROIETO 

Ofarigra a EMPRESA a tfmgfr o pragma ds produçlo dwcrito na CLÁUSULA SEQUMDA, 
cn estnta obscrvâncls so cronogismâ ds ocscuçflo do pfqfsto. Nlo obstante icssrvs so o 
EMPRESA o dlnlto do proceder o sltonçOcs so projeto dursiits s sua fino do ccccoçlo^ 
podendo, indudvĉ  modificar processos de produçlo em flmçlo de recomendações tácokas e 
eoooõmkas, em eomum acordo oom o Conselho Btfadnal de DesenvoÁvimenta Boonftmlfln -
CEDE 

1 

CLÁUSULA QUARTA 

INFRA-ESTRUTURA 

Água bnta pan BM iadaiMal 

O BSTADO auune o taapnnàuo da qua o tcncno da UTE Portp da Peoiéõi-dbpúrt de #pm 
bnda em teus limites, aos volumes compsUrata oom as necessidsdes do prp|etD anascoodlgOes 
de tsri& da coocesslgniria. O volume máxfaio requerido dever* serde l.O.mVseg.. 

Agaa Tntada/EsgsfcK 

O ESTADO assume o compromisso de fcmedmenfD de água tratada pira uso humaoo bem 
como de receber os efluentes industriais que deverão ser tratados o*.unidade de tnAmenfeo da 
EMPRESA, na vszSo competi vel oom as necessidades do empreendimento, cobrandb tsriÇi 
conferme clatsificÉçVp -industrial, observadas ss normas db CONAMA, nos d«tp# de 
Mgotmmmtu e no ustema de ualaumUo da companhia ooncessiooária do CIPP, Cofrfoime 
contnto a ver firmado eom a empresa çonoeyloniria. 

DiisTirgaininto eEatrega do Carvão para # UTE Porto do Pecém 

O ESTADO assume o oompromisso de disponibilizar a jnfntestnitum e equipamentos 
necessários para a operação de descanegiunentb e transporte do carvflo até a Torrt do 
Tnnsftrêpida & ser kxãdisada dentro do GOmptatò Industrial, mais espedfleamen̂ s no .irtício da 
Via de Passagem de utilidades do Compjèaca 

Subestação: 

O ESTADO assume o.oompromisso dedisppnibiluar paia a usina termoelétrica da EMPREGA. 

& * 
\ 

I 2 
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vlos de acesso necessários ns subestação que deverá ser instalada oo Complexo Industrial, na 
tensão que deverá ser determinada pelos estudos elétncos específicos, paia escoamento da sua 
energia elétrica produzida. 

Acesso à Área da Usina Tennoetétriea: 

O BSTADO sdotará todas ss-medidos necessárias à garantia do acesso por via terrestre i 
EMPRESA nas condiçSes compatíveis eom suss neoessidsdes. 

1 

CLÁUSULA QUINTA 

PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO 

A EMPRESA deverá apresentar junto so CEDE a documentaçSo relativa à sua oonsdtuiçlo 
junto a JUCEC - junta Comertial do Eatado do Cessi e As suas inscriçftes junto à Secretariada 
Receita Federal e à Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará, no prazo máximo de 90 
(noventa) diaa, a eontar da data da asauntana deste Intnunento. O projeto tácnioo/Snaooeho 
aerá apnscntado ao CEDE no prazo máximo de 12 (doze) meies, devendo a sociedade 
empresarial estar em abvidade no prazo de 48 (quarenta e oito) meses, previsto para dezembro 
de 2011, contado da entrep do proieto técntoo/financetro. 

CLÁUSULA, SEXTA 

DA LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

O 

DoTarreoo 

A EMPRESA se instalará no Munidpio de Sio Gonçalo do Amarante, em um-teneno com área 
total de 343 hectares, adquirido pela empeesa. Em seu processo de implantaçlo devtr&obedctter 
ás Normas Técnicas da Agência de Desenvolvimento do Bstado do Cear* SA. - ADECE, da 
Superintendência Estadual do Meio Ambiento - SEMACE e do MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DIFERIMENTO DE ICMS NA AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

A Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará ooncederá diferimento de ICMS incidente oas 
aquisições de importação de máquinas, equipamentos e estrutnns metálicyk para compor o ativo 
pennanente da sociedade empresarial, que deverá ser pqgo quando da suá deuncoipoãçSQi bem 
como nas impoitsçfies de peças e partes para incorporação às máquinas, sos equipamentos o ás 
estruturas metállòas, desde que a EMPRESA não eâ qa inscrita no Cadastro de InadhrqÀeMos 
da Fazenda Pública Estadual (CADINE). Q diferimento também se spllea à t\qtfià&o pila 
iQCifdadn empresarial de máquinas, equipamentos, veículos e estruturas metílicifUí, formalizoda 
mediante contrato de arrendamento mercantil com prazo pré^ecenninado, contraprestações 
mensais, com ou sem opção de compra no final do contrato, tudo confoinv estabelece o art 
13,5 1*. incisos II elll do Decreto n *24.569/97-Regulamento do K 

> 



JL 
EnSuDOUARA 
iJiSSSSSSLà* Í I*. No eno do dUbrimeoto «to deveri provalooor, mevaao oo tak importogBoi tonta 

deoembonçodu tm outras pactos nlo l r t r a M *i < u T nesto Eitado, desde que os ben egqni 
destinedos oo estsbeloGUDBDto no Bttodo de Ceost 

12\ O touffcio de que tmta i proHUta cUunila MTÍ homologfflo pdm SobratRria dm fwaaaàÊ 
tfnvdi dm Odhria de Bxecuçlo dm gubetWpk lUboOMm e ComWe Ejçterfdr- CESUT. em 
•teedlmcnto m nqueririMBto do huerandê  tité que oompiovo m eoedlgNo ImofloUrim do 
Fundo de Deseovolvimeato Indotfrim] - FDI, dntm de nm pmmo de 6 (MÍ^) moeê  peonoBlvel, 
queodo for o eso, por Iguil periodo. 

| 3 A Searettrim de Fmaaadm do Btfode do Ceozá (SEFAZ), oonoadort diferimento aobe t 
dífenoge de sUquotm do ICMS oabe ee opaapOce Intanot e famstÉdusim, rbUdlvm I» 
eqaUfOei do bem deotinedoe eo «tivo fixo ou fanaUHado de ooofedbdó empíóeoriml, eaAnne 
eArinleoe oart 13-B do Deoreto 2436̂ 97 - R*ga#meotD do ICMS, deade que a rnfeem não 
eet̂ teeeritaooCmdmebodeInadImpteotmdmFâ P̂ 

CLÁUSULA OTTAVA 

DIRRIMENTO PARCIAL DO ICMS RA BIPORTAÇÁO DO CARVÃO BONKRAL 

O BMOp dtaMft covtar PiqĴ o ds Ld i Amnfilfe UgWtflw cBoéstaA» ifiOtaB» 4» 
47̂ 06 % foq—ota o teto vfagda mm wé» par qéato) do ICMS m cptrtçio da lotaçftttfto 
àMMambvdpwttapMWottdélridapm^^ . 

O Btedo davwi #Mm, pmm aa kgMagh db ICMS <gvft aa l^jòtoaa do dlfrilamihi 
mnnfjnnarin tttHa tftuaala oaomaMo par oottito da opWk da *Ma «Bpmfla por ião 
lodd&iofa do ICM8̂  alo taA. odgldoo noolhbnoato do ICMS dUbrldo paroMmooio. 

CLkVSDLAlHOMA 

nSBnSÊHQÂBftíB. BMFSB8UI8 hOCÂB 

Bn (guWdiWk do • ooodipBBî  # "EMHkBSA cotqpcoinmDî ft ou 
aoywoQoo coo>owo,PB> O d@ooo*bWbiw# do owo ptô tUMp idyrirtmte ttort^fe IpoH 40 
bov do qu futteoitta-pmm lmpW#k ottliBBBtô o jtofc, t* iwMt^«0 MWW. du 
«ttyídodoi dowrvoMthk pdu ndomo paqunu BIBAOU cmptcw-

CLÂXJSOULVtCtfáA 

KEaKnfÔABnJDADE SCKnAliEACtoVOOJWF&lllA 

A EMPRESA cmqpam#M* a mpdhr Progmoai d» Râ baúttbflJçWft AWW « A#tt»' 
VDhurtáriu do CWmmp A» Bdmdo do Cm* mm tm: p4M Paynn** 4k 
*gVGMmi^$çW.ÍÚ&^ 

^#^d@%#dW#:pdo i vasfa oom opjugnm* mnrJhitln, & 

c <ir ^ 

^ 
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_ GovnMQpo . 
BOAIXIOOUASÁ 

B

f l Trí r f„ 
CLAUSULA DiCDMA ntlMBIKA 

IMPACTO SOEBBK A DEMANDA POft MATÍRIASmAfA$i DISUMOS K SKKVIÇ08 
LOCAIS 

A EMPRESA ocwproBme M t adquirir no Ettdo do Cari, oa mádida da poWW, * 
mrtftlH ÍMÍIIM a teonoa MMdea va EMadô  fava m o a mrtidaiPo da^nWO» da 
Mpriços BBGSMÉrioi ao flmriflBMawto do cmpreBidfanHaô  O oonpnflitao dowi ttt avaBado 
quando doo vWtai do MnUonf da ADBCB o iPUCb rapooMnnia po&p 
pn̂ atoa. 

9 

CLÀimUlADAOMASIGUNDA 

MUMAASSUFUTIVAB 
. 1 

O ESTADO, o MUNIClno e a EMPRESA oonponMMa 
vhUHjBf^o anipnendliMntD cfefcto dottoPreiDoolOb ttwéi modMMW donos àt& 

Om ouiii|MUiiLwoo «moaddoo polo Governo do BModo o pato 
dtarinhudoo oo pnoento taotranmlo torto "p̂ Mntf do 09 (dol̂ Ji oooo OQfltaddm-i pvtir dmddm 
dmaumi 

i 
PtCutA 

SILVANA NL PARENTE NEIVA SANTOS 
SeattÉrio de Plm^nmrto o Gatto 

CAMILO SOBREIRA DB SANTANA 
i do Dnemwnl vimento Agddo 
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JARDO 
Dtnbor 
MFXBmsItSJL 

Téodíop 
PeoâmOençlDdoEDQ^SA 

w2L<wVz_ 
AKTÚNIOMANUBL BARMTOPITAI» ABREU 

DiRttr VntíáBBÊò dn Boergha do Brtril 5 A. 

PMMBPda 
CABDOSONUNES FILHD 

dBDwmvoMWWP do BWodo OmiS/A 

i' 
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- GOVERNO DO . 
ESTADODOCEARÁ 

ÁffEXO IV A QUE SE REFERE A LEI ES 

^ S ^ B S & á ^ 
-CEOE-

szsszx**** 

DE 

ADmVO AO PROTOCOLO DE INTBNÇOE^ 
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARA» O 
MUNICÍPIO DE S&O GONAÇALO DO 
AMARANTE B A SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
M K PECÉM GERAÇÃO DE ENERGIA S/A, 
UNIDADE MARACANAÚ, FIRMADO BM 2} DR 
MARÇO DE 2008. 

O pnKnto iutramonto odte o Piotocdo do r"t-^ffg, ftipado om 25 do mwgo doZPO^qw 
attMeeou retaçfleo nMgmomnoú qustadu entra o BSTADO DO CKARÁ» Wh «to 
iqraeotodo pelo Chefe do Podar Bwcutivot o Senhor Govoraador, CSD tan***** 
GOMES; nm ifanoft oooadtwdmml pnvát^ dcrawudo denohdnodd Wmpbmnonto. WRDO, o 
ngurio^o do Sjo Gpngmlo do Amuinte^ noeto mto npraoentodo pdp PmhAo Wtftnr Emmoo do 
AttàfaMak^áotunméenaiamfa 
A M f t B/A. lonrito mo CNPIA4F aob o tf 0B47MKMJÚ0149, nfitirte A H f t * 8 ^ 
tòmfaraento EMPRESA, mreoedndm nooto cto par oon lywoontonto kgA, Pould Moatons 
Btobaom FUho, GPF tf 316̂ 3̂.297-72, qpntom oòUttar por «oa» n̂ trwntouto o m Midhar 
tens do ãiidto, otyctiwudu m impbntogk dia upa una tonnooWWka movida A «àcvio 
ndM^dootiiiadaaflpia^deene^dárfca,^ 
mUiM A10367/79 o 13.377A» eoeDecntoe A 27^06/% ̂ MWW o«29,tt3U»lMrW 
ai psdtôptGto (kiJPnaideite 
«Wbto* Romena o oa SoeWdoo, da PW#dK Carioo Mamo Bmvtfa do 
Plaatamittndp o O#$o, Sflvanm Moda Pyeoto Keiva Saatoi o do DaMWWtoom.AgdW& 
Canuto Sobrtiim da Santana o o PmoMamto da ADECE, Antonio Bqltoiffto Carttoo Hnaoa 
FObo. 

CLÁUSULA Fl Í Í / J J C 

O Pmmwito Aditivo ahan no Proiocdo úa fníinçOot aigW, a Cttaada Oim. n&itpiei 
cõncmilode djfailnaiitft poycM dc ICMS naa impmiatto dooan#o%m#aWL4io ptfúJi ttr» 
iSBUÍntonà«)h>: 

CLÁUSULA OITAVA 

fHFBRIMBNTO PAKJCXÁL DD ICMS NAS TMBOKIAÇÁO DO CARVÃO M M M L 

p %dpr BxDcudvo oangjrçmrtw cttviar Pnôeto de Loi * AiflWtfblâia X f̂tWâ va i ^ Sttm 
«wtpatzibotáriit^qvidadold^em 58^3% (cmqWta 6o^vi i#a i )Wa èáó6)xàr«n%& 
jacudèDto^pMM.qpcn^deq^^^ doaúvaoinioend,par& teibumod^ 
VW#*iemwú&lunMdM^^ 

O dayooi prava- OB legialaçk do ICM3y4Íbo na itípóteao' do d % W # » 
ttíflóúionado neqt» fiUiieolá anonnuw-por ocastfo dá oaftgto dp sàm Wiptwda por otfo 
incidênoia do ICMS, nlo M A exigido çfeooIWmento do ICMS d#Wõ p a * i & » # 

M SqnfeAdtoaofaMCbMfcVtai AUXFWnQfenElri 

ib^MtbaU^flB^OeKBQUMDO^MM 
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nG(IVBRNOpo • 
ESODO DO CEARÁ 

- K S - ^ t ? 
SESZ&l&xsB 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O piweutc Aditivo inclui no Protocolo de IntençOeo original, a dáoaola DécinveTerceira, 
reftnnte A cademlo doe benefletoi fiacaia a Sedodode BiupieoAria de Prppóoitoo Eipepffien -
SPB, com a «guiate redação: 

CLÁUSULA DÉQMA-TERCBIRA 
DA EXTEKSÀO DOS BENEFÍCIOS FISCAIS 

O Eitado do CearA conoedort a extenoBo doa henofldno fiaccà proriftoa no PiUtoocA» do 
tatançOei originei a aoeiedade empreoftria MPX PECÉM E GERAÇÃO DB ENERGIAS/A, 
haorita no CNPJ/MF aob o f 09.047.261/0001-31 o CGF i f 06^14.181-3» SqoWadb d» 
Pmp6oilooE#poofGooo-SPEtpaiain#mlm@ãodaeq^ 

CLÁUSULA TBKCBIRA 

I 0 

kL B 
PVWK, 

Penutueucm WWmdmm ai domais ottonlas do Fmooolo do lmfflp6eat flgoadn «nbe aa parta 
qualificadas oo pm&uhulo deste docmnouto, que nlo ttnh«m sido ""pim**** por erte 

GOMES 

GoratttdordoBrttiio 

SILVANA M. .FAKBNTB NBEVA SANTOS 

Smtfifa) de PWmmado^Gwb 
SSmmADB SANTANA 

S*cMl*K&doD@wnyp#yimWBAg#no 

CABDOSO NOMES maò 

daADBck 
• t . 

FAUUO MONOTtO BARBOSA _ 
dalffl^PtónGíaçaodífíaftttiaS/A 

m m M A A M d A M A — 

IW>Bi0uiAMtonPMoodbibkta iCBHtt l«%(M«^ * U # h * * * # \ 

AW(WBm#o6%#l#-Of#1ZPm)-AkWW-MMw 
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